
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS - PTRES MÚLTIPLOS

Referência: SEATE-
014/2024-RC Processo SEI: 01340.008721/2024-55 Versão: 4

Coordenação: COEPE Unidade: SEATE Sigla EDT: ATCOEPE

Requisitante: Paulo
Augusto Sobral Escada Ramal: 7074 / 7896 SIAPE: 1150056

Resp/Fiscal do
Contrato: Paulo
Augusto Sobral Escada

Ramal: 7074 / 7896 SIAPE: 1150056

Gerente Téc: Paulo
Augusto Sobral Escada Ramal: 7074 / 7896 SIAPE: 1150056

Resp/Fiscal do
Contrato
Substituto: Amarildo
Jose Pereira

Ramal: 6897 SIAPE: 0673265

DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor Total
Estimado

R$ 32.400,00

Natureza da Despesa

339040

Item de despesa

364

ItemCódigo
Descrição
do
Material

Valor
Unitário
(R$)

Quant.SubitemPTRES PI FonteUnidade
Qtde
por
PT

Valor
por PT

1 21442
PACOTE
ADOBE
CREATIVE
CLOUD

R$
8.100,00 4.00 06

1725232000000B-
03 1000 SV 3,00 R$

24.300,00

23390720UI001B-
01 1000 SV 1,00 R$

8.100,00

Possíveis
Fornecedores

Finalidade

O pacote de softwares Adobe Creative
Cloud irá auxiliar a produção de

Observações

Pacote de softwares para produção de
artes e edição de videos de divulgação de
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 material de divulgação de ciência
(artes e edição de videos)

artes e edição de videos de divulgação de
ciência

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Aprovação - Titular
Imediato: Priscilla Sousa Frigi
Raimundi

SIAPE: 1488911

Aprovação - Titular Nível A: Rafael Duarte Coelho Dos Santos

SIAPE: 1472696

Autorização - Responsável
pelo Plano
Orçamentário: Oswaldo Duarte
Miranda

SIAPE: 1466080

Há Disponibilidade Orçamentária - SEPOR

(Vide assinatura eletrônica)

O conteúdo deste documento foi gerado no SIPLAN em 07/11/2024 às 08:34:36
Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Sobral Escada,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 07/11/2024, às 08:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Rafael Duarte Coelho dos
Santos, Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão, em 07/11/2024,
às 08:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Priscilla Sousa Frigi Raimundi,
Chefe da Divisão de Extensão e Capacitação, em 07/11/2024, às 09:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Antonio Esio Marcondes
Salgado, Coordenador de Tecnologia da Informação e Comunicação,
em 07/11/2024, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Oswaldo Duarte Miranda,
Coordenador do Gabinete do Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais, em 07/11/2024, às 09:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por João Paulo Barros Machado,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 07/11/2024, às 09:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12383412 e o código CRC 11600326.

Referência: Processo nº 01340.008721/2024-55 SEI nº 12383412
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

 

PREVISÃO LEGAL

Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de
licitações e contratos administrativos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda ...

 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
SEATE - Setor de Atividades de Extensão / DIEXC / COEPE
Responsável pela Demanda:
Paulo Augusto Sobral Escada

Matrícula/SIAPE:
1150056

E-mail: paulo.escada@inpe.br Telefone:(12) 3208-7896

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Aquisição de licenças Adobe Creative Cloud

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Objetivo
Estratégico:

Consta no Plano Diretor 2022-2026 do INPE o OE nº: "15", no qual
se enquadra o objeto desse Planejamento. OE15: Fortalecer a
atuação do INPE em pós-graduação, pesquisa e extensão.

Objetivo Setorial:
Como objetivo específico, a aquisição de licenças Adobe Creative
Cloud irá contribuir com as atividades de extensão e de
divulgação da ciência, criando condições para promover e
estimular a disseminação do conhecimento gerado pelo INPE.

Justificativa

A atividade de extensão do INPE (Setor de Atividades de Extensão), vinculado à
Divisão de Extensão e Capacitação (DIEXC) e à Coordenação de Ensino, Pesquisa e
Extensão (COEPE), e a área de Tecnologia da Informação (TI), que oferece suporte
à área de extensão e também a do Serviço de Comunicação Social (SECOM), têm
como objetivo comum a disseminação e divulgação do conhecimento e das
atividades do INPE para a sociedade.

As atividades dessas duas áreas demandam em comum recursos materiais e meios
para estabelecer e manter canais permanentes de comunicação (internet) com a
sociedade. As duas áreas atuam, portanto, na disseminação do conhecimento e
divulgação de ciência, que podem ser executadas de diferentes formas, métodos,
fazendo uso de diferentes práticas e ferramentas, bem como de diversos meios de
comunicação. A aquisição de licenças Adobe Creative Cloud irá contribuir com as
atividades de extensão e de divulgação da ciência, criando condições para
promover e estimular a disseminação do conhecimento gerado pelo INPE dirigido a
sociedade.

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA
04 licenças de uso do pacote de software Adobe Creative Cloud, Educacional

 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO
2 (dois) dias contados a partir do terceiro dia útil após o recebimento da Autorização de Serviço (AS) pelo INPE

 

RESPONSÁVEIS PELA ÁREA REQUISITANTE
Coordenador da Área
Requisitante Matrícula SIAPE
Rafael Duarte Coelho dos 1472696
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Santos 1472696
Servidor Requisitante Matrícula SIAPE
Paulo Augusto Sobral Escada 1150056
Servidor Responsável pelo
recebimento e aceitação do
objeto/serviço

Matrícula SIAPE

Paulo Augusto Sobral Escada 1150056

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Sobral Escada,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 06/11/2024, às 14:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Rafael Duarte Coelho dos
Santos, Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão, em 06/11/2024,
às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12341646 e o código CRC 50329155.

Referência: Processo nº 01340.008721/2024-55 SEI nº 12341646
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PESQUISA DE PREÇO IN 65/2021
Atesto que a pesquisa de preço para aquisição de bens, referente ao Processo SEI nº
01340.008721/2024-55, foi elaborada em atendimento ao disposto na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, conforme descrito abaixo:
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO: Aquisição de licença de uso do
pacote de software Adobe Creative Cloud, Educacional, incluindo serviço de
atualização de versão e armazenamento de dados em nuvem, por um período de 48
meses

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: Paulo Augusto Sobral Escada, SIAPE
1150056
 
CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS:
 

ENG

Razão Social: ENG DTP & Multimidia
CNPJ: 03.556.998/0001-01
Endereço: ST SBS QUADRA 2 , 12 - BLOCO: E; CONJ: 1303; Asa Sul

CEP: 70.070-120
Tel.: (61) 3224-3000

Buysoft

Razão Social: Buysoft do Brasil Ltda.
CNPJ: 10.242.721/0001-61
Endereço: Av. Advogado Horácio Racanello Filho, 5145, Sl 608, 8º Andar, Maringá -
PR

CEP: 87020-035
Tel.: (44) 3041-8888

CGK

Razão Social: CGK Sistemas de Informação Ltda.
CNPJ: 91.421.511/0001-32
Endereço: Av. Carlos Gomes, 281, Sl 504 – Porto Alegre - RS

CEP: 90480-003
Tel.: (51) 3392-6100

MAPData

Razão Social: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda.
CNPJ: 66.582.784/0001-11
Endereço: Av. Geraldo Gobbo, 278 Bairro: Boa Vista, Americana - SP
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CEP: 13.477-410
Tel.: (19) 3475-4100

 

PLANILHA DE CUSTO MÉDIO

PLANILHA DE CUSTO MÉDIO ESTIMADO REF. RC-014/2024-RC

ITEM DESCRIÇÃO Qtd MAPData BUYSOFT CGK ENG MÉDIA MÉDIA
TOTAL

1

Licença de uso
do pacote de
software Adobe
Creative Cloud,
Educacional,
incluindo serviço
de atualização
de versão e
armazenamento
de dados em
nuvem, por um
período de 48
meses

04 R$
8.100,00

R$
9.700,00

R$
11.100,00

R$
9.268,26

R$
9.542,06

R$
38.168,26

 

Não foram encontrados no Painel de Preços e no Banco de Preços resultados de
pesquisa relativos à contratação de serviços com características coincidentes com
as especificadas para o serviço que se pretende contratar.

O valor estimado foi definido através da média dos valores apurados.

 
 

Requisitante
Paulo Augusto Sobral Escada

Analista em C&T
SIAPE: 1150056

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Sobral Escada,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 06/11/2024, às 14:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12341789 e o código CRC 4170FD60.

Referência: Processo nº 01340.006142/2022-14 SEI nº 10271272
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PROPOSTA COMERCIAL

409468.1 MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda.
Av. Geraldo Gobbo, 278 Bairro: Boa Vista CEP 13.477-410 Americana - SP
CNPJ: 66.582.784/0001-11 IE: 165.110.520.116Data de Emissão: 17/10/2024

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
Av. Dos Astronautas Caixa Postal 515, 1758, Bairro: Jd. da Granja CEP 12227-010 São José dos Campos - SP
Fone: (12) 3208-6000
CNPJ: 01.263.896/0005-98
IE: ISENTO

Contato Contato Comercial
Nome: Paulo Escada
Departamento:
Fone: (12) 3208-7074
Email: paulo.escada@inpe.br

Nome: Vitória Mutti
Fone: (19) 3475-4100
Email: vitoria.mutti@mapdata.com.br

1 - Apresentação
A Adobe desenvolve programas de computador e centra-se historicamente na criação de produtos de software de multimídia, criatividade e
documentação digital com grande integração com parceiros como Microsoft e Autodesk.

A MAPData conquistou o mais importante nível de parceria Platinum da Adobe, expandindo o catálogo de produtos e serviços para uma
integração efetiva das soluções.
Se destaca também como principal parceiro Platinum Autodesk na América Latina, Microsoft Solutions Partner.
As ferramentas Adobe junto aos serviços MAPData, possibilitam a criação de conteúdo digital inovador, adequando o uso em diversas mídias
e dispositivos, além da aplicação correta das ferramentas criativas e de documentação digital nos projetos envolvidos.

Com a solução correta, os usuários de software Adobe são capazes de criar incríveis ações para campanhas de comunicação e marketing,
além de apoiar a evolução da documentação empresarial de forma digital.

2 - Condições Comerciais

Adobe

Adobe Creative Cloud for teams – 4 years

1 - Creative Cloud for teams All Apps ALL Multiple Platforms Multi Latin American Languages
(Level 1 1 - 9) Subscription New Education Named License

4 R$ 8.100,00 R$ 32.400,00

Total geral dos itens deste cenário cotados em Real: R$ 32.400,00

Condição de pagamento (sujeito à análise de crédito):

01 vez sem entrada-1x de R$ 32.400,00 (30 dias da data do faturamento)

17/10/2024, 10:49 Proposta 409468-1
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O prazo para pagamento conta-se a partir do 1o. dia após a emissão da Nota Fiscal e segue contagem subsequente para a próxima
parcela.
O atraso no pagamento será acrescido de multa de 1% sobre o valor total da parcela mais mora diária de 0,1666%.

Total da Proposta

Total geral dos itens desta proposta cotados em Real: R$ 32.400,00

Condição de pagamento (sujeito à análise de crédito):

01 vez sem entrada-1x de R$ 32.400,00 (30 dias da data do faturamento)

O prazo para pagamento conta-se a partir do 1o. dia após a emissão da Nota Fiscal e segue contagem subsequente para a próxima
parcela.
O atraso no pagamento será acrescido de multa de 1% sobre o valor total da parcela mais mora diária de 0,1666%.

3 - Notas Importantes
Todos os softwares contidos nesta proposta tem a vigência de 48 meses e a mesma não pode ser alterada após a formalização da compra.

Os valores foram convertidos de Dólar PTAX ( US$ ) para Reais ( R$ ) e poderão ser alterados conforme variação cambial do dia do
fechamento. (Base Banco Central do Brasil - http://www4.bcb.gov.br/pec/taxas/batch/taxas.asp?id=txdolar).

Impostos inclusos.
O faturamento dos ítens relacionados a assinatura (subscription) de software será feito através de nota fiscal de serviço.
Operação tributada exclusivamente pelo ISS conforme p. 2º, do art. 1º, da LC nº 116, de 31/07/03;
Código do serviço prestado: 1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
Não incide IRRF - IN nº 23 de 21/01/86;
Não incide PIS/COFINS/CSLL - Artigo 30º, da lei 10.833/2003, combinado com o artigo 647 do Decreto Nº 3.000 (RIR/99).

Frete CIF - Frete por conta da MAPData (somente Nota Fiscal)

Para a venda de licenciamento CLP e VIP (Governo) é necessário a especialização do fabricante Adobe. Para mais informações acesse:
https://spark.adobe.com/page/vYURQqMipzyBd/

Licenças Educacionais estão disponíveis apenas para instituições com Registro no MEC ou na Secretaria de Educação.

As últimas versões dos softwares Adobe não possuem compatibilidade com versões inferiores ao Windows 10.

Adobe StarT Creators:
Acesso a uma plataforma de capacitação que oferece cursos gratuitos para profissionais criativos aprenderem tudo sobre as soluções
Adobe e ainda se tornar um profissional especializado. Cursos inclusos: Photoshop, Illustrator, InDesign, IA Adobe, Substance 3D Painter,
Substance 3D Deisgner, Substance 3D Sampler, Substance 3D Stager, XD, Premiere Pro, Premiere Rush, After Effects.
Selo da Adobe que o profissional criativo irá receber como benefício exclusivo para Creative Cloud for Teams e/ou Creative Cloud for
Enterprise, vendido através da revenda.

Adobe Educa:
Acesso a uma plataforma de cursos voltado para estudantes e professores que possuem contas do Student License Pack para
aprenderem tudo sobre as soluções Adobe e ainda se tornar um profissional especializado.

4 - Análise de crédito
Esta proposta estará sujeita a análise e aprovação de crédito.

5 - Validade da proposta
Final do mês ou até alteração da tabela por parte do fabricante.
Estamos com valores promocionais apenas para o período de validade dessa proposta. Futuras aquisições e renovações não desfrutarão dos
valores promocionais contidos nessa proposta.

17/10/2024, 10:49 Proposta 409468-1
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MAPData Tecnologia Informática e Comércio Vitória Mutti, 17/10/2024

6 - Condições de pagamento
Pagamento em 30 (trinta) dias após a data do faturamento. Banco Santander (033) - agencia 3428 - conta corrente: 13000765-1

7 - Prazo de entrega
Entrega Eletrônica de Software (ESD) gratuita e em até 02 (dois) dias.

8 - Suporte Adobe
Suporte técnico incluso.

Consentimento LGPD
Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e outras regulamentações aplicáveis, a MAPData Tecnologia, Informática e
Comércio LTDA gostaria de informar sobre a coleta e o compartilhamento de dados pessoais no âmbito dos nossos serviços.

Para assegurar a gestão e liberação das licenças de software, será necessário compartilhar alguns dados com os terceiros envolvidos neste
processo de aquisição. Para os seguintes propósitos, os dados pessoais que serão compartilhados incluem, mas não se limitam a:
Nome completo, endereço de e-mail, número de telefone, informações de transações e compras, etc.

Os dados pessoais serão compartilhados com as seguintes partes:

• Distribuidor e Fabricante da Licença: Para a liberação e gestão das licenças de software adquiridas.
• Equipe de Suporte Técnico MAPData: Para suporte técnico e manutenção das licenças.
• Equipe de Marketing e Comercial MAPData: Para realizar ações de marketing e comunicação, como envio de ofertas, newsletters e
promoções relacionadas aos nossos produtos e serviços.

As partes com quem os dados serão compartilhados comprometem-se a tratar suas informações com o máximo de
confidencialidade e segurança, adotando medidas apropriadas para proteger seus dados contra acesso não autorizado, divulgação,
alteração ou destruição.

Você, cliente, tem o direito de acessar, corrigir ou solicitar a exclusão de seus dados pessoais a qualquer momento. Para exercer esses
direitos, acessar informações, tirar dúvidas, ou retirar o seu consentimento de uso dos dados para fins de marketing, você pode entrar em
contato conosco através do e-mail administrativo@mapdata.com.br ou do telefone (19) 3475-4100.

Frente ao exposto, ao continuar com a utilização dos nossos serviços e aceitar os termos relacionados ao termo do software, você consente
com o compartilhamento de dados pessoais conforme descrito neste termo, incluindo o tratamento desses dados também por nossas equipes
internas exclusivamente para fins profissionais.

17/10/2024, 10:49 Proposta 409468-1
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ENG DTP & Multimidia

Proposta Comercial
Cód. Proposta: 89842

São Paulo, 17 de Outubro de 2024.
 
MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACOES
Paulo Escada 
(12) 99135-3430
paulo.escada@inpe.br
 
Prezados senhores,

Atendendo sua solicitação, apresentamos proposta de fornecimento de software Adobe, dos quais somos Revendedores Autorizados, além de
Centro de Treinamento e Consultores Certificados.

Especificações:
 

Item Qtde. Unitário SubTotal
A - Adobe Creative Cloud for teams All Apps Multiple Platforms Named- Subscrição 48
meses 4 R$ 9.268,26 R$ 37.073,04

Total Geral da Proposta R$ 37.073,04

Descritivo:
DADOS CADASTRAIS:
ENG DTP & MULTIMIDIA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 03.556.998/0001-01.
Endereço: ST SBS QUADRA 2 , 12 - BLOCO: E; CONJ: 1303; Asa Sul, CEP: 70.070-120

Dados bancários: Banco do Brasil Ag.2801-0 CC 49.790-8

Valores sujeitos a alteração devido a variação cambial. 

Conheça os softwares que compõe o Creative Cloud All 2024 Apps: 

Softwares CC 2024 Descrição

Photoshop Edição e composição de imagens
Lightroom Processamento e edição de fotos digitais

www.eng.com.br

São Paulo: (11) 3816-3000 Curitiba: (41) 3287-3000 Brasília: (61) 3224-3000Cotação ENG DTP & Multimidia (12341552)         SEI 01340.008721/2024-55 / pg. 11



Illustrator Ilustrações e gráficos vetoriais
InDesign Design e layout de páginas para publicação impressa e digital
Premiere Pro Produção e edição de vídeo
After Effects Animações e efeitos visuais cinematográficos
Dreamweaver Web designs e projetos para dispositivos móveis
Adobe Muse Design de sites sem programação
Acrobat Pro DC Criação, edição e assinatura de documentos e formulários PDF
Audition Gravação, mixagem e restauração de áudio
Bridge Centralização dos ativos de criação

Animate (novo) Com Animate, gere as animações multimídia com interatividade para desktop e
mobile!

Experience Design 
(novo) Desenvolva projetos de Design e navegação com Experiências interativas para Apps!

IMPORTANTE: A ENG oferece palestras e cursos oficiais da Adobe para professores e funcionários, para garantir
excelência no uso das tecnologias acima, e com isso trazer aos alunos, a preparação para que estejam realmente
preparados para o Mercado de Trabalho.

Creative Cloud para Mobile (Gratuito para alunos e professores)

Softwares CC Descrição

Capture CC Captura a inspiração ao seu redor com a câmera do dispositivo móvel e
transforme-a em um ativo que você pode usar em projetos criativos. 

Illustrator Draw Desenhos vetoriais em qualquer lugar, com seu dispositivo móvel.
Photoshop Sketch Desenhos expressivos.
Comp CC Criação de composições de design usando ativos e fontes autênticas.
Experience Design Protótipos dinâmicos e interativos de designs móveis.
Preview CC Visualização de layouts móveis criados no Photoshop em dispositivos iOS.
Adobe Spark Page Conversão de palavras e imagens em belas histórias para a Web, em minutos.

(Antigo Adobe Slate).
Spark Post Criação de gráficos incríveis para redes sociais, em minutos. (Antigo Adobe Post).
Spark Video Criação de animações em vídeo impressionantes, em minutos. (Antigo Adobe Voice).
Premiere Clip Edição de vídeos em dispositivos móveis
Photoshop Lightroom 
para dispositivos
móveis

Edição, organização e compartilhamento de imagens em qualquer lugar.

Photoshop Mix Edição criativa de imagens em dispositivos móveis.
Photoshop Fix Recursos de retoque do Photoshop para todos.
Aviary Edição de fotos avançada, de forma divertida e intuitiva.
  
Behance Comunidade de criativos. A maior do mundo.
Portifolio Portifólio Web personilizado (responsivo)
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0) TRILHA BÁSICA
Contato com a Creative Cloud e o Workflow
Criativo. Desenhos vetoriais, Edição de
Imagens e Geração de Arquivos Protegidos.

1) GRAPHIC DESIGN
Geração de Publicações, como livros e
apostilas, para disponibilização on-line,
impressão.

2) WEB & APPS
Criação de Sites estáticos e com animações.
Projeto de Design e Usabilidade de Apps.

3) VÍDEO DIGITAL
Edição, Efeitos Especiais e trilha sonora, para
vídeo em até 4K e publicação on-line.

4) EAD
Criação e desenvolvimento de conteúdo interativo para
EAD, com animações e multimídia; integrado a LMS e
também para Smartphones.

5) WEB AULAS AO VIVO
Sistema Connect com acesso a aulas via Internet, em
computadores e smartphones.
Aulas podem ser gravadas e disponibilizadas.
Opção de grandes audiências com moderador.

6) DIREITO
Criação e Edição de Peticionamento Eletrônico
maximizado. Criação de Ciclo de assinaturas de
documentos eletrônicos, por terceiros, com uso da
Document Cloud.

IMPORTANTE: A ENG oferece palestras e cursos oficiais da Adobe para professores e funcionários, para garantir
excelência no uso das tecnologias acima, e com isso trazer aos alunos, a preparação para que estejam realmente
preparados para o Mercado de Trabalho.

Breve Histórico da ENG:

Empresa fundada em 1983, em São Paulo.
Presente no Paraná desde 1999, e com sede própria em Curitiba desde 2006.
Presente em Brasília desde 2000, e com sede própria desde 2009.
Presente no Rio de Janeiro desde 2012.
Parceria da Adobe desde 1992.
Treinamentos Oficiais da marca desde 1993.
Centro de Cerficação desde 2002.
Palestrante no Encontro Mundial da Adobe/Macromedia em 1999.
Único parceiro da Adobe presente a todas as Conferências Internacionais da marca desde 1992.
Empresa premiada com o Star Partner (única na América do Sul).
Capacitadora Adobe para Instituições de Ensino no Brasil, tendo atendido mais de 140 entidades, e treinado mais de
1.800 professores em todo Brasil.
Parceira Autodesk desde 2007.
Centro de Treinamento e Certificação Autodesk desde 2007.
Ministra Capacitações em desenvolvimento para Mobile: Android desde 2010, iOS desde 2011, e Sencha desde
2012.
Parceira da Unity desde 2012.
Implementadora do Programa de Excelência CENTRA Autodesk para Universidades.
Implementa transferência de tecnologias, incluindo licenciamento de software e atividades conjuntas, para mais de
140 universidades em todo o país.
Já capacitou mais de 30.000 pessoas nas tecnologias Adobe, Autodesk, Corel, Dassault, Microsoft, Sencha, Unity e
Wacom.

 

 

Condições Comerciais:

www.eng.com.br
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Validade da proposta: 25/10/2024

Prazo de entrega: 3 dias

Condição de pagamento: 30 dias

Obs: Os preços e demais condições são específicos para as quantidades relacionadas. Alterações de quantidades poderão trazer consigo
novos preços.

Atenciosamente, 
 
 
 
Silvia Costa
silvia.costa@eng.com.br
ENG DTP & Multimídia
Depto Comercial (SP)
(11) 3816-3000

www.eng.com.br
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CGK SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA
Avenida Carlos Gomes, 281 - SALA 504 - Auxiliadora - Porto
Alegre - RS - CEP: 90480-003

(51) 3392-6100

CNPJ: 91421511000132   IE: 0962542822

CGK SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA

jonathan.fadini@cgk.com.br

Orçamento 2028617/10/2024

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO

APRIGIO VELOSO, 882 - Campina Grande - PB - CEP: 58109-000

CNPJ: 01.263.896/0011-36
Validade da proposta
15/11/2024

Previsão de entrega
3 dias úteis

Desperte sua criatividade com o Creative Cloud For Teams! Adquira agora e ganhe acesso à plataforma de capacitação Adobe StarT
Creators. Entre em contato para garantir seu curso gratuito!

A CGK está há mais de 37 anos no mercado de Softwares, sendo especialistas em AUTODESK, ADOBE, KASPERSKY, TEAMVIEWER,
COREL e ENTERPRISE ARCHITECT.

Ficamos a disposição desde já para futuras consultorias.
Att. Jonathan Fadini

Produto/ServiçoQt. SubtotalValor unitárioDetalhe do item

4 11.100,00 44.400,001200 -  Adobe Creative Cloud For
Teams All Apps

Licença por 48 meses | Named

Valor líquido 44.400,00

44.400,00Total

I. Faturamento: Será efetuado através do seguinte endereço - em Nota Fiscal de Produto:
Razão Social: CGK SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 91.421.511/0001-32.

II. Condição de Pagamento: Boleto ou depósito bancário.
Dados Bancários: Banco Bradesco 237 - Ag. 2276.4 - C/C 6996.5.

III. Impostos: Inclusos no valor final.
ICMS suspenso conforme Livro I, Art. 11, Inciso XVI do RICMS - CST 41.
Impostos incidentes: Federal 5,93%, Estadual 0,00%, Municipal 0,00%.

Forma de pagamento:

I. Os valores apresentados nesta proposta comercial consideram as quantidades especificadas. Caso haja alteração nas quantidades,
solicitamos que nos consulte sobre os novos valores.

II. A proposta perderá a validade automaticamente se a cotação do Dólar PTAX ultrapassar R$ 5,80, conforme Banco Central do Brasil.

Observações:

Página 1 de 1
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BUYSOFT é marca registrada da BUYSOFT DO BRASIL LTDA - CNPJ:10.242.721/0001-61

Condições comerciais

O valor orçado inclui todas os custos e despesas para a entrega do objeto, tais como: tributos, encargos sociais e trabalhistas e frete.
Prazo de Entrega: até 10 dias úteis a partir da aprovação financeira
Todos os itens serão entregues eletronicamente via e-mail
Inclui Suporte Standard (Este suporte oferece atendimento via e-mail, garantindo um SLA com compromisso de primeira resposta em
até 24h úteis e acesso exclusivo a nossa base de conhecimento)
Todas as transações e pagamentos serão formalizados em moeda corrente nacional
Emissão de Nota Fiscal de Serviço - 01.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
Dados para Transferência Bancária: Banco Brasil - Agência1187-8 C/C:84676-7

Sobre a aceitação desta proposta

Esta proposta deve ser assinada por pessoa que represente regularmente a empresa contratante, sendo tal pessoa tem poderes
legais para assumir as obrigações ora pactuadas
Ao aceitar esta proposta o comprador concorda e aceita em sua plenitude os termos de nossa política comercial localizada
no endereço eletrônico https://buysoft.com.br/beneficios-cliente/

Assinatura___________________________

Cargo_______________________________

 

 

Válido se o dólar PTAX não ultrapassar R$5,60. 

1x - 30 dias (Gov-Ms) 

R$38.800,00   

Real BrasileiroMoeda R$

04/11/2024Data de Validade

17/10/2024Data de criação

B241004135871Número de Cotação

(12) 99135-3430Telefone

paulo.escada@inpe.brEmail

Sr. Paulo Augusto Sobral EscadaNome completo

01263896000164CNPJ

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
INOVACAO

Nome da conta

Contratante

PartNumber Produto
Valor
Unitário

Quantidade Valor Total

65272476BB01A124SV
Creative Cloud for teams All Apps Team Licensing Subscription New
Education Named license Level 1 1 - 9 - 4 anos

R$9.700,00 4,00 R$38.800,00
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Contratação de licença Adobe Creative Cloud 51/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

51/2024 240106-INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.
CAMPOS - MCT

PAULO AUGUSTO SOBRAL 
ESCADA

08/11/2024 16:42 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços 
de TIC

01340.008721/2024-55

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A missão do INPE prevê o desenvolvimento, operação e utilização de sistemas espaciais para o avanço da ciência, da 
tecnologia e das aplicações nas áreas do espaço exterior e do ambiente terrestre, e geração de produtos e serviços inovadores em 
benefício do País. Adicionalmente, o INPE conta com diversos programas e atividades relacionadas à disseminação do 
conhecimento e à divulgação de ciência, como a Pós-Graduação e Extensão, ambas vinculadas à Coordenação de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (COEPE), que estão alinhadas às suas atividades de P&D. Em parceria e colaboração com essas áreas, as 
atividades da área de Tecnologia da Informação do INPE tem como objetivo manter disponíveis recursos computacionais 
adequados, conexões e uma extensa relação de softwares e aplicativos em conformidade com o disposto no Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação – PDTIC.
O Setor de Extensão do INPE bem como a área de Tecnologia da Informação atuam ainda em conformidade com a finalidade de 
disseminar e divulgar o conhecimento, gerado nos campos da P&D do INPE, para a sociedade. Nesse sentido as áreas de 
Extensão e de TI fazem uso de técnicas e metodologias similares e complementares em suas atividades. 
As duas áreas demandam em comum, portanto, recursos materiais e meios para estabelecer e manter canais permanentes de 
comunicação (internet) com entidades e instituições externas que tenham interesse nos conhecimentos gerados pelo INPE. Fazem 
uso de metodologias e técnicas que envolvem a criação, por exemplo, de vídeos educacionais, entre outras peças e artes voltadas 
a disseminação do conhecimento e à divulgação de ciência, que possam ser exibidos em mídias digitais e na internet.
A utilização do pacote de softwares de que trata este Termo de Referência irá atender à demanda por produção e edição de 
materiais audiovisuais e de divulgação e disseminação do conhecimento que deverão alcançar um amplo público, desde 
estudantes de diferentes níveis de escolaridade, profissionais e multiplicadores do conhecimento. 

2.2.      O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I)          ID PCA no PNCP: 01263896000164-0-000004/2024;

II)         Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

III)        Id do item no PCA: 1134;
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2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. Contratação de licença de uso do pacote de software Adobe Creative Cloud, Educacional, incluindo 
serviço de atualização de versão e armazenamento de dados em nuvem, por um período de 48 meses), 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR  UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Aquisição de licença
de uso do pacote de
software Adobe
Creative Cloud,
Share Device
Licensing
(Licenciamento
atribuído a usuário,
Named),
incluindo serviço de
atualização de
versão e
armazenamento de
dados em nuvem,
por um período de
48 meses
Cód. INPE: 21442
CATSER: 27502
Versão educacional

SV 04 R$ 8.100,00 R$ 32.400,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 48 meses contados do(a) contados da data do Aceite da Autorização de Compra
(AC), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$.32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução deverá atender aos seguintes requisitos:

3.1 Licenças, num total de 4 (quatro), para 48 meses do pacote Adobe Creative Cloud, licenças atribuídas a usuários (do tipo 
Named), com armazenamento em nuvem;

3.2. Os pacotes deverão conter os seguintes aplicativos: Photoshop; Adobe Express; Adobe Firefly;Premiere Pro; Lightroom; 
Lightroom Classic; Illustrator; Adobe Fresco; Dreamweaver; Acrobat Pro; MediaEncoder; Bridge; Character Animator; 
Audition; Dimension; Photoshop Express; Animate; Aero; AfterEffects; InDesign; XD, além das demais aplicações constantes 
deste pacote, e serviços para instalação em desktop e dispositivos móveis.

3.3 Instalação de licença, versão mais atualizada, e licenciamento por dispositivo compartilhado;

3.4 Deve ser totalmente compatível com os sistemas operacionais: Windows, MacOS, Android e iOS em suasversões mais 
atualizadas;

3.5. Deve permitir capacidade de armazenamento e compartilhamento de dados em nuvem, para cada licença;

3.6. Deve funcionar corretamente nas versões mais recentes do Google Chrome, Safari, Firefox e Microsoft Edge.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade:

4.1.1.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: não há requisitos de sustentabilidade por tratar-se de software.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1.  O prazo de execução dos serviços será de 2 (dois) dias, contados a partir do terceiro dia útil após o recebimento da 
Autorização de Serviço (AS) pelo INPE, na forma que se segue:

5.1.1. O pacote de software poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

5.1.2. O pacote de software será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da Data da 
Entrega, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente aceitação mediante termo circunstanciado 
(Termo de Atesto de Recebimento);

5.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

5.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução dos serviços.5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. dos 
Astronautas, 1758, Jd. da Granja - 12.227-010 - São José dos Campos - SP

5.2.  Os serviços serão prestados remotamente;

5.3.  A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1. Entrada em contato com o a área de Tecnologia da Informação e de Extensão, com administradores e usuários do 
pacote de softwares em questão, para os procedimentos necessários a liberação e funcionamento do mesmo.

6. DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

6.1.1. Necessidade de produção regular e frequente de vídeos e artes digitais em mídias sociais, intranet e internet do 
Instituto como meio de divulgação de conteúdos institucionais e de ciência e tecnologia para a sociedade;

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

7.1. Rotinas De Fiscalização Da Contratação

7.1.1. A contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133
/2021, art. 115,  ).caput

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do serviço, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º).
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7.1.3. A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor responsável pela contratação, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117,  ).caput

7.1.3.1 O servidor responsável pela contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

7.1.3.2. O servidor responsável pela contratação informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º).

7.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,  ).caput

7.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133
/2021, art. 121, §1º).

7.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

7.1.9. Após a emissão da Autorização de Compras, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 
5/2017, art. 44, 31º).

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.2. Dos Critérios De Aferição E Medição Para Faturamento

7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

7.2.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 
dos serviços.

7.2.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o seguinte critério:

7.2.3.1. Utilização regular de todos os recursos previstos na contratação de licença do Adobe Creative Cloud, tal 
como previsto neste Termo de Referência;
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7.2.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a 
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada:

7.2.4.1. não produziu os resultados acordados;

7.2.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.2.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. Do Recebimento

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da conclusão dos serviços, pelo 
servidor responsável pela contratação, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico.

7.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários.

7.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

7.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

7.3.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de dois (dois) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base na especificação descrita no item 3 deste Termo de Referência do pacote Adobe Creative , 
Cloud e seu correto funcionamento.
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7.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. SOBRE O SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta demenor preço por 
item.

8.2.  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, quais sejam:

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

a)  Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

b)  Multa de 20% (vinte) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 
das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12.
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c)  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de Referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública.

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
na Lei nº 9.784, de 1999

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Para uma licença Adobe Creative Cloud

Gestão/Unidade: COGAB

Fonte de Recursos: 1000

Programa de Trabalho: 233907
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Natureza da Despesa: 339040

Plano Interno: 20UI0005-01

 

b) Para três licença Adobe Creative Cloud

Gestão/Unidade: ADM/INPE

Fonte de Recursos: 1000

Programa de Trabalho: 172523

Natureza da Despesa: 339040

Plano Interno: 2000000B-03

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Aquisição de licenças é necessária a manutençaâo e amplianção de atividades de extensão e de divulgação de 
ciência pelo INPE

 

 

 

 

PAULO AUGUSTO SOBRAL ESCADA
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 08/11/2024 às 16:42:44.

 

 

Despacho: Aquisição de licenças Adobe Creative Cloud em apoio a atividades de extensão e divulgação de Ciência pelo INPE

 

 

 

 

RAFAEL DUARTE COELHO DOS SANTOS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 08/11/2024 às 16:41:15.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

 

 

Processo nº: 01340.008721/2024-55
Dispensa Eletrônica nº: 90237/2024
Assunto: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DO PACOTE DE SOFTWARE ADOBE
CREATIVE CLOUD, EDUCACIONAL, INCLUINDO SERVIÇO DE ATUALIZAÇÃO DE
VERSÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS EM NUVEM
 
Tendo em vista o objeto solicitado no processo Dispensa Eletrônica nº 90237/2024,
que terá a sua execução de acordo o Art.75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,
temos a informar que para o exercício de 2024 e até a presente data, as
contratações nesta modalidade totalizam o valor de R$ 1.998,00 (um mil
novecentos e noventa e oito reais) para a unidade do INPE de São José dos
Campos - SP. Informamos ainda que esta nova aquisição não ultrapassa o valor
previsto no artigo já citado.

 

 

Atenciosamente,
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
José Aristeu de Souza Ruas

Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
SIAPE 0664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
11/11/2024, às 10:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12390382 e o código CRC 09DA59C6.

Referência: Processo nº 01340.008721/2024-55 SEI nº 12390382
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – MCTI

 INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS – INPE
 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90237/2024

(Processo Administrativo n.°01340.008721/2024-55)
 

Torna-se público que o MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO – MCTI, INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS, sediado na
Avenida dos Astronautas, n° 1758, Jardim da Granja, CEP 12227-010, na cidade de
São José dos Campos –SP, realizará por meio de Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021 e demais legislação aplicável.
 
Data da sessão: 18/11/2024
Link: www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00
Para esclarecimentos ou dúvidas, por gentileza, solicitar por meio do e-mail:
pregao.sjc@inpe.br ou através do telefone: (12) 3208-6993/6117.
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
contratação de licença de uso do pacote de software Adobe Creative Cloud,
Educacional, incluindo serviço de atualização de versão e armazenamento de
dados em nuvem, por um período de 48 meses), conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2. A contratação será dividida em item.

1.2.1.Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de
um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o
compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de

Dispensa / Inexigibilidade de Licitação INPE_SECRI 12392189         SEI 01340.008721/2024-55 / pg. 27

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;
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2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a
elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno
porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007.

 
3 . INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o, Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:
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3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nº 8.213/91.
3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 
4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de 5% (cinco por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação
e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Dispensa / Inexigibilidade de Licitação INPE_SECRI 12392189         SEI 01340.008721/2024-55 / pg. 31



5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a
ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do
mercado correspondente;
5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.
5.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo a Lei

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificacã̧o da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicacã̧o de recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO
I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.
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continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.
 
7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
emitido a Autorização de Compras ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para aceite da Autorização de Compras ou instrumento
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura da Autorização de Compras  ou
aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Autorização de Compras ou instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Autorização de Compras está substituindo o contrato,
aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº
14.133, de 2021;
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) dias, não podendo ser
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
7.5. Na assinatura da Autorização de Compras ou do instrumento equivalente será
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.
 
8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
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8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0
(www.comprasgovernamentais.gov.br),e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados
no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
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fora deste procedimento.
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;
9.14. ANEXO II – Termo de Referência.
 

São José dos Campos, 11 de novembro de 2024.
 

José Aristeu de Souza Ruas
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Chefe de Serviço de Compras, Recebimento e Importação
Siape: 664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
11/11/2024, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12392189 e o código CRC 874E45A2.

Referência: Processo nº 01340.008721/2024-55 SEI nº 12392189
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA 90237/2024

1. Habilitação jurídica:
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;
1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

São José dos Campos, 11 de novembro de 2024
 

(assinado eletronicamente)
Rubens Cândido Pereira

Assistente em C&T-III
SIAPE: 0664515

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Candido Pereira,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 11/11/2024, às 13:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12392229 e o código CRC A92EB20F.

01340.008721/2024-55 12392229v3
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

COORDENAÇÃO DE ASSESSORAMENTO NORMATIVO E DOCUMENTAL

SERVIÇO DE ATOS NORMATIVOS E GESTÃO DOCUMENTAL

PORTARIA Nº 1024/2023/SEI-INPE

Dispõe sobre Subdelegação e Delegação de Competência.

O Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, no uso de suas
atribuições legais, conforme o disposto na Portaria nº 407, de 29 de junho de
2006, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 3.555, de 08 de
agosto de 2000 alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000, no
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº 10.193, de 27 de
dezembro de 2019 e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência, para homologar os processos licitatórios na
aquisição de bens e serviços comuns na modalidade PREGÃO até o limite de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) e na aquisição de outros bens e serviços inclusive,
obras e serviços de engenharia, até o limite estabelecido para a modalidade
CONVITE, ao Titular do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI,
no âmbito das Unidades do INPE em São José dos Campos, em Cuiabá, em Santa
Maria e em Cachoeira Paulista.

Art. 2º Subdelegar competência, para homologar os processos licitatórios na
aquisição de bens e serviços comuns na modalidade PREGÃO até o limite de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) e na aquisição de outros bens e serviços
inclusive, obras e serviços de engenharia, até o limite estabelecido para a
modalidade CONVITE, ao Titular da Coordenação Espacial do Nordeste - COENE,
no âmbito da Unidade do INPE em Natal.

Art. 3º Subdelegar competência ao Ordenador de Despesas da Unidade Gestora
do INPE em São José dos Campos e em Cachoeira Paulista, e ao Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora do INPE em Natal, para:

I - autorizar a abertura de processos administrativos destinados a acordos, ajustes
e convênios, à dispensa/inexigibilidade de licitações e a realização de certames
licitatórios nas diversas modalidades previstas em Lei;

II - homologar os atos praticados em procedimentos licitatórios após atenta
avaliação da legalidade, e, quando for o caso, adjudicarem o objeto ao vencedor
da licitação;

III - declarar as situações de dispensa e inexigibilidade de licitação que se
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enquadrem nos casos previstos no art. 24, incisos III e seguintes, e no art. 25,
ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as quais deverão ser ratificadas
pelo Diretor deste Instituto, nos termos do art. 26 da supramencionada Lei; e

IV - autorizar a contratação por inexigibilidade e por dispensa de licitação, que se
enquadrem nos casos previstos no art. 74 e no art. 75, ambos da lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, nos termos do inciso VIII do art. 72 dessa mesma Lei.

Art. 4º Subdelegar competência ao COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO
ORGANIZACIONAL:

I - para firmar e rescindir, se for o caso, os contratos administrativos destinados à
contratação de obras, serviços e compras, observando rigorosamente as
disposições legais pertinentes e o limite fixado no § 3º, do art. 3º, do Decreto nº
10.193, de 27 de dezembro de 2019;

II - ratificar, quando for o caso, os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação
até o limite fixado no § 3º, do art. 3º, do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019.

Art. 5º Delegar competência:

I - ao Ordenador de Despesas da Unidade Gestora do INPE em São José dos
Campos e em Cachoeira Paulista, e ao Ordenador de Despesas da Unidade
Gestora do INPE em Natal, para aprovar o Termo de Referência na modalidade
Pregão;

II - ao Titular do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI, no
âmbito das Unidades do INPE em São José dos Campos, em Cuiabá, em Santa
Maria e em Cachoeira Paulista e ao Titular da Coordenação Espacial do Nordeste -
COENE, no âmbito da Unidade do INPE em Natal, para:

1. revisar o Termo de Referência na modalidade de licitação Pregão;

2. assinar os Editais finais nas diversas modalidades licitatórias previstas em Lei.

Art. 6º Esta portaria substitui a PORTARIA Nº 982/2023/SEI-INPE, de 28 de
setembro de 2023 e a PORTARIA Nº 113/2021/SEI-INPE, de 31 de maio de 2021.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado Eletronicamente)

Clezio Marcos De Nardin

Diretor

SIAPE: 1466125

Documento assinado eletronicamente por Clezio Marcos De Nardin,
Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, em 21/11/2023,
às 08:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
11525252 e o código CRC A442CB43.

Referência: Processo nº 01340.007591/2020-18 SEI nº 11525252
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

 

JUSTIFICATIVA PARA CANCELAMENTO
 

 

Processo nº: 01340.008721/2024-55
Dispensa Eletrônica nº: 90237/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DO PACOTE DE SOFTWARE ADOBE
CREATIVE CLOUD, EDUCACIONAL, INCLUINDO SERVIÇO DE ATUALIZAÇÃO DE
VERSÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS EM NUVEM

 

Em relação à DE citada acima, informamos que houveram inconsistências
apresentadas no sistema de cotação eletrônica. Destarte, o Serviço de Compras,
Recebimento e Importação optou pelo cancelamento do processo, bem como sua
repetição, de acordo com a Portaria SLTI/MPOG nº 5 de 19/12/2002, visto que o
sistema não aceita repeti-lo com o mesmo número.
Diante do exposto, o SECRI encaminha este processo ao SUDOC, o qual segue
cancelado para arquivamento. E informa que o novo número de processo é o
01340.009585/2024-11.
 

 
 

Atenciosamente,
 
 

(assinado eletronicamente)
José Aristeu de Souza Ruas

Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
SIAPE 664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
18/11/2024, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12417496 e o código CRC 7C67B890.

Referência: Processo nº 01340.008721/2024-55 SEI nº 12417496
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São Paulo, 03 de setembro de 2024.

Informamos que, desde 5 de julho de 2017, a Especialização emGoverno tornou-se pré-requisito para
que uma Revenda Adobe possa fornecer ao Governo produtos Adobe em quaisquer programas de
licenciamento.

Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda Autorizada
Adobe que tenha a Especialização em Governo estará em desacordo com o contrato de revenda da Adobe e
a Revenda estará sujeita às penalizações previstas em contrato. Além disso, a Adobe e seu distribuidor não
permitirão que a transação seja concluída.

Dessa forma, apenas as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem
participar de licitações, pregões ou qualquer outra forma de concorrência pública que envolvam produtos
Adobe. A Especialização em Governo também é necessária para a vendas governamentais que estejam na
hipótese de dispensa de licitação ou que não exijam qualquer concorrência pública.

Lembramos que a Especialização em Governo é concedida exclusivamente pela Adobe e se aplica aos
governos federal, estaduais e municipais e a todos os órgãos públicos, autarquias, agencias, empresas estatais
e universidades públicas, bem como a qualquer entidade que esteja sujeita a Lei 8.666/93, a Lei 14.133/21 e
suas regulamentações.

Abaixo as Revendas Autorizadas Adobe e que possuem a Especialização em Governo:
Revenda Autorizada Nível de

Parceria
Telefone Email

Amazon Documentos e Tecnologia da Inf. LTDA ISV (061) 98108-0069 amazon@amazoninf.com.br

Brasoftware Informatica Ltda Platinum (011) 3179-6900 adobe@brasoftware.com.br

Buysoft do Brasil Ltda Platinum (044) 3041-8888 atendimento@buysoft.com.br

CGK Sistemas de Informação Ltda Gold (051) 3392-6100 cgk@cgk.com.br

ENG DTP Multimidia Gold (011) 3816-3000 adobe@eng.com.br

Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda Gold (011) 3224-1900
monica.azevedo@ff.solutions.com.b

r
Grapho – Produtos e Serviços em Computação
LTDA.

Certified (051) 3092-1100 luciano.barros@graphos.com.br

IPX Tecnologia LTDA ISV (071) 2137-1367 marcilio@ipxtech.com.br

MapData Tecnologia, Informatica e Comercio
Ltda

Platinum (019) 3475-4100 comercial@mapdata.com.br

MCR Sistemas e Consultoria Platinum (061) 3031-0000 marcia@mcrsoftware.com.br

OMEGA Brasil Soluções em Informática Gold (011) 2914-9899 governo@omegabrasil.net

Software.com.br Tecnologia e Consultoria Ltda, Gold (011) 3665-8550 victor.melo@software.com.br

SoftwareONE Comercio e Serviço de Informática Gold (031) 2555-1050 flavia.rodrigues@softwareone.com

Solo Network Brasil Platinum (041) 3051-7500 governo@solonetwork.com.br

Tecnetworking Servicos e Soluções em TI LTDA Gold (081) 4108-0823 governo@grupotecnet.com.br

TotalCAD Comercio e Serviços em Informatica
Ltda.

Certified (011) 4878-6500 governo@totalcad.com.br

VILT Brasil Sistemas de Informação Ltda. Certified (011) 97632-2446 ricardo.lozito@vilt-group.com
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Observações:

• A Especialização em Governo das Revendas citadas é válida até 04 de julho de 2025.
• Essa lista será atualizada sempre que novas Revendas aderirem ao programa de Especialização em

Governo.
• Microempresas individuais/MEIs, Empresas de Pequenos Porte/EPPs ou Microempresas são

inelegíveis e não haverá exceções para concorrências públicas exclusivas para tais empresas.
• As assinaturas vendidas pela Adobe em Adobe.com ou por seu sistema de Televendas podem ser

adquiridas apenas pelos usuários finais, sendo expressamente proibida a revenda de tais
assinaturas/licenças. Qualquer assinatura/licença adquirida em Adobe.com para revenda será
imediatamente cancelada pela Adobe.

• Para mais informações acesse aqui.

_________________________
Karollyne Souza

Gerente de Canais
ksouza@adobe.com

Adobe Brasil
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